
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE
GABINETE DO DEPUTADO ADAILTON CNUZ . PSA

PROJETO OE LEt N)24 t 2026

Altera a Lei n0 3.242, de í5 de março de 2017, que
dispõe sobru a proibiçáo de trote estudantil aos
alunos calouros de escolas superiores e
universidades localizadas no Estado do Acre,
para aprimorar as medidas de prevenção e
tespnsabilização dê prffcas abusivas.

O GOVERNÂDOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decrela e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. to O art. 10 daLei no 3.242, de 15 de março de 20í7, passa a vigorar com a seguinte

rcdação:

'AÉ 1' Fiam pmibidas, no âmbito das instiíri@s de ensino superio publicas e privadas

localizadas no Eshdo do Acre, as práticas de hotê estrdanül que exponham aUnos calouros ou

quaisquer estudantes a consúangimento, humilhação, maçao, violência fÍ§ca or psicologica,

díscriminaçao ou danos patimoniais, dento ou Íora das dependências das instituipes.

§ío Permanecem peÍmilídas reep@s e atiüdades de integração de caráter cultural,

esportivo ou assistencial, dêsde que vohrúárias e respeitosa a dignidade e integridade Íísica e

moral dos participantes.

§? Considera-se tote afusivo qua[uer ação ou evento que:

I - cause ou possa causar dano fisico, moral ot psiologico;

ll - imponha consüangimêito ou humihação;

lll - incenüve cmsumo abusivo de álcod ou tráüca de atos ilícitos;

lV - envolva discriminação de qua§ueÍ natureza;

V - üole a dignidade da pessoa humana.' (NR)

&t. 2lo O arL P da Lei rf 3.242, de m17, passa a ügorar acrescido dos seguintes

disposítivos:

"AÍt.zp(...)
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Vl - promover campanhas educativas e de conscienüzação sobre recepçáo solidária e

mnüvência acadêmica respeitma;

Vll - manter canais pemanentes de denúncia e acolhimenlo às viümas;

Vlll - adotar redidas disciplinares previshs em regimento inlemo, assegurados o

contraditório e a ampla de{esa.' (NR)

AÉ. 3" Fica acrescido o art. 2"-A à Lei no 3.242 , de 2017:

"Art. P.A A participação em trote abusivo constitui falta disciplinar grave quando resultaÍ

êm

I - lesáo corporal ou violência psicologica relevante;

ll - dano patimonial;

lll - exposiçâo vexatória;

lV - reincidência no período de até 24 meses.

Parágrafo único. Poderáo ser aplicadas sanges previstas nos regimentos institucionais,

sem pre.juÍzo das responsabilidades ciúl e penal cabíveis." (NR)

Art. 40 Esta Lei ênfa em vigoÍ na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade atualizar e aperfeiçoar a Lei n0 3.242, de 15 de

março de 2017, que dispoe sobre a proibiçáo do trote estudantil nas insütuiçoes de ensino superior

localizadas no Estado do Acre.

Embora a legislação vigente já repÍesente importante avanço na proteção dos estudantes

ingressanles, a experiência prática demonska que ainda persistem situaçoes em que práticas de

recepção acadêmica extrapolam o caráter integrador e assumem contomos de constrangimento,

humilhaçá0, üolência Íísica ou psicológicá e disoiminação, exigindo o apedelçoamento do texto

legal.

A proposta busca lomar mais claro o concÊilo de hote abusivo, diferenciando aüvidades

de integração saudáveis e voluntárias de condutas que atentem contra a dignidade, integridade

fisica e moral dos estudantes. Além disso, fortalece medidas preventivas e educativas, estimula a

uia@o de canais instifucionais de denúncia e reforça a responsabilizaçáo disciplinar dos

envolvidos, sempre assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

O objetivo cenhal é promover ambiente acadêmico seguro, acolhedor e compatível com

os princÍpios mnstitucionais da dignidade da pessoa humana, da pmteçáo à iuventude e do direito

à educação em ambiente respeitoso, sem interÍerir na autonomia administrativa das instituiçoes

de ensino.

Dessa forma, a atualização legishüva contribui para consolidâr uma cultura de recepção

solidária e convivência acadêmica sudável, preveníndo abusos e garantindo que o ingresso na

üda universítária seja marcado pela integração e não pela violência ou constrangimento.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres paíamentares para a aprovaÉo da

presente maléda, por se tratar de iniciativa que fortalece a proteÉo dos esfudantes e promove

ambiente educacional mais seguro em todo o Estado do Acre.

Sda das Sessôes "Deputado Fnncisco GaÉaxo"
25 de fevereiro de 2026
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